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LEI N.º 3598/2024

“Determina as condições e autoriza a contratação temporária emergencial de excepcional interesse público, precedida de processo seletivo, para o cargo de técnico em contabilidade”.

	
[bookmark: _Hlk161997398]		O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO OSÓRIO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

                      FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Determina as condições e autoriza a Câmara Municipal de Vereadores a realizar processo seletivo e a contratar, em caráter emergencial, 01 técnico em contabilidade. 

§ 1º O Contratado deverá preencher os seguintes requisitos: 

I – Ser maior de 18 anos;
I – Possuir Ensino Médio completo; 
II – Possuir Curso Técnico em Contabilidade;
III - Possuir registro no respectivo Conselho de Classe.

§ 2º As funções a serem desempenhadas pelo contratado são as seguintes: 

I - Executar a escrituração analítica de atos e fatos administrativos; 
II - Planejar modelos e fórmulas para uso nos serviços contábeis; 
III- Coordenar os serviços contábeis da Câmara; 
IV- Fazer levantamentos e organizar balanços e balancetes patrimoniais e financeiros e elaborar plano de despesa; 
V - Elaborar a proposta Orçamentária da Câmara; 
VI - Acompanhar a execução do orçamento da Câmara; 
VII - Elaborar créditos adicionais (suplementações e créditos especiais), fazer serviços de tesouraria, conciliação bancária, liquidação e pagamentos de empenhos, liquidação e pagamentos de despesas extraorçamentárias.


§ 3º O vencimento básico será de R$ 2.453,94 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e noventa e quatro centavos), equivalente ao do cargo de técnico em contabilidade, regulamentado pela Lei nº 2615/2011, respeitadas as demais parcelas remuneratórias previstas em lei decorrente do exercício da função asseguradas aos contratados temporários.

Art. 2º A contratação autorizada por esta Lei tem natureza administrativa e será formalizada nos termos do art. 235 da Lei nº 1386/94.

§ 1º O prazo para a contratação do profissional referido no art. 1º desta Lei é de 06 meses, contados da data da assinatura do contrato, podendo, desde que devidamente motivada, haver uma prorrogação por igual período. 

§ 2º A autorização prevista nesta Lei permanece até o final do prazo indicado no § 1º deste artigo, sendo permitida a substituição do servidor contratado no caso de exoneração ou de qualquer outra causa que gere a respectiva vacância. 

§ 3º A contratação decorrente desta Lei deverá ser precedida de processo seletivo, com ampla divulgação, podendo, na hipótese prevista no § 2º deste artigo, ser observada a ordem de classificação para as nomeações subsequentes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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                                    Pedro Osório, 19 de setembro de 2024.
                              MOACIR OTÍLIO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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